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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a inexigibilidade de licitação em favor da empresa RAIO PRODUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 22.267.226/0001-96 com endereço na Avenida 

Josino José de Almeida, Nº 255, Conjunto Augusto Franco, Farolândia, Aracaju-SE 

CEP:49030-000, representante O Sr.FILIPE DIOGO SANTANA MACEDO, CPF nº 

040.792.925-89 referente à CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO ATRAVÉS DA 

APRESENTAÇÃO ARTISTICA DE LIENE SHOW , NO DIA 28 DE ABRIL DE 2024, NAS 

FESTIVIDADES 8ª CAVALGADA DOS CACETEIROS DA FARRA, NESTE MUNICÍPIO. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 

contrato, e o empenho da despesa na dotação prevista no orçamento e divulgue-se o presente 

ato para que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do município, 

conforme estabelecido no art. 72, inciso VIII, § único da Lei 14.131/2021, para fins de eficácia  

da decisão aqui proferida. 

 

Telha/SE, 21 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Flávio Freire Dias 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310225/artigo-26-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

